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Caria R e g i i declarando ao Conimandantc da Praça dc Santos une 
Domingos Cromes da Costa tem contracto por dês annos para 
a pesca da baleia na costa de S. Panlo, 

Dom João por graça de D. s Rey de Portu-
gal e dos Alg. e s daq . m e dalém mar em Affrica 
Snór de Guiné, etc. — Paço saber a vós Antonio 
Gayozo Nogueirol Mestre de Campo Governador da 
praçâ de S. t o s , que por parte de Domingos Gomes 
da Costa se me reprezentou q' elle se offereceo 
estabellescer a sua custa bua nova armação e 
fabrica de pesca de Baleyas nas costas dessa Cap-
pitania, e da de São Paulo livre para elle supp . u 

por tempo de dés annos, q' hão de principiar do 
primeyro anno de pesca, ficando 110 fim delles toda 
a armação e suas pertenças com doze escravos 
para a minha fazenda, como consta do assento, e 
condições q' eu fui servido mandar se ajustassem 
com elle ; e para haverem de ter seu devido effeito, 
me pedia lhe mandasse passar as ordês necessarias; 
nesta concideração: Mc pareceo ordenar vos deis 
inteyro cumprimento ao dito assento e suas condi-
ções na forma (jue nella se conthem. BI Rey 
nosso Snór o mandou por Antonio Roiz' da 
Costa do seo Cons. 0 e o D. o r Jozeph de Carvalho e 
Abreu concelheyros do Cons." 1 ltr a marino e se 
passou por duas vias. Antonio de Cobelos Pr." a fez 
em Lix." occ."1 a dezaceis de Septembro de mil sette 
centos e vinte e nove. O Secretr. 0 André Lopes da 
Lavre a fez escrever.—Ant. 0 Bois da Costa.— Joseph 
de Caru." Abreu. 


